
Sábado, 18 de Julho de 1953 

Ar t i go 3.o — O título do funcionário de que trata este 
decreto s_-ra aposulado peio Sícreumo aa. a g r i c u l t u r a ' e 
e> apost i la puouoaaa no orgâo O f i c i a l . 

Ar t i go 4 . 0 — Kst t decreto entrará em vigor na data 
de íua pubncaçáo. 

Palácio fio Governo do Estado de São Pau lo , aos 16 
de j u l h o de 1953. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
João Pacheco e Chave» 

Pub l i cado na D i r e to r i a G e r a i da Secre tar ia de Estado 
dos Nogócios do Governo , aos 17 de ju lho de 1903. 

Car los de Albuquerque Sviffartfa 
Di re to r G e r a l — Subs t . 

D E C R E T O N . 22.512. D E 16 D E J U L H O D E 1953 

Dispõe sobre relotaçáo de cargo. 
L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 

E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando das suas atribuições 
legais e de acordo com o disposto no art igo 22, do D e 
cre to - l e i n 14.138. de 18 de agosto de 1944, 

Decre ta : 
Ar t i go Í.o — F i c a relotado no Depar tamento da P r o 

dução Vegetal , d a Secre tar ia de Es tado dos Negócios da 
A g r i c u l t u r a , 1 (um> cargo de En fe rme i ro Prático, classs 
" G " . lotado na D i r tor ia do E n s i n o Agrícola, da mesma 
Secre tar ia , ocupado pelo senhor José de P a u l a B r a g a . 

Art igo 2.o — N o corrente exercício o funcionário a 
Que a lud este decreto continuará a ser pago por conta 
d a dotação correspondente ao cargo por ele ocupado, me
diante atestado de frequência encaminhado peio Depar 
tamento da Produção Vegeta l à D i r e t o r i a do Ens ino Agrí
co la 

Art igo 3.o — O título do funcionário de que t r a t a este 
decreto sorá apost i lado pelo Secretário da Ag r i cu l tu ra e 
a apost i la pub l i cada no Órgão O f i c i a l . 

A r t i go 4.o — Este decreto entrará em v isor na data 
de ma publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , a<». 16 
Se ju lho de 1953. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z .•: 
João Pacheco e Chaves 

Pub l i cado na D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado 
Sos N3gócios do Governo , aos 17 de ju lho de 1853. 

Car los de Albuquerque S. i f f a r th 
D i r e t o r G e r a l — Subs t . 

D E C R E T O N. 22.513, DE 17 DE J U L H O D E 1953 

Transfere, âo nairiraòn !o da Secretaria da 
. Agricultura, par.» o da Secretaria da Saúde 

Pública e da Assistênc a Soc ia l , uma faixa de 
te~reno situada à Rua Gaaiturns. nesta Ca 
pital 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que lhe 
são confer idas por l e i . 

Derreia: 
Art igD Í.o — P i c a t rans fer ida , do patrimônio da Se-

eretar i^ da Ag r i cu l tu ra para o da Socr ta r ia da Saúde Pú-
bMca e da Ats.stõncía Soe.aí, u m a fa ixa de terreno, c o m 
área de 2 645 (dois m l , seiscentos e quarenta e d i i c o ) me
tros quadrados, situada nesta Capitai, c om as seguintes 
confrontações: 

— faz frente para a R u a Guaicurús, l i m i t a n d - s ? , do 
fado dircií . c em propriedade da C o m p a n h i a M u n c i p u l de 
Transpor tes Colo', vos; ' o lado esquerdo, cem quem de d i -
re.to e, nos fundos, c em a E t rada de Fe r ro So rccabana . 

Arttg 2.o — Este decreto entrará m v gor nj data de 
güa ouhlieação, revegadas as disposições em cen t ra r i a . 

Palácio do . Governo do Estado de São Pau lo , aos 17 
de ju lho de 1933. 

.. L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z > :> 
João P a c h f c o e Chaves 
L u c i a n o Gualberto ' . ' 

Publ i r iado na D i re to r ia G e r a l da See r e t a r b de Es taco 
.los Negócios do Governo , aos 17 de ju lho de 1953. 

Car"os de Albuquerque S e i f f a r th — Di re to r 
G e r a k Subs t . 

D E C R E T O N . 22.514. DE 17 D E J U L H O D E 1953 

Aprova Regu lamento da "Festa do Vinho" 
de São Roque. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
J Í S V A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições q u - lhe 
fü.o confer das por lei , * ~ 

Decre ta : 
A r t go l.o — F i c a aprovado o Regu lamento da " F e s t a 

do V i n h o " que com ê'te brtixa, assinado pelo Secretário ce 
Estado"das Negócios da A g r i c u l t u r a . 

Ar t ' gp 2.: — Este decreto entrará em vigor na data de 
l u a publicação, revogadas as d ispossess em contrário. 

Palácio do Governo „áo Estado de São Paulo , aos 17 de 
júího de 1953 - * 

L U C A S N O G U E T ^ G A R C E Z 
João Pacheco e Chaves. 

P u n U c a d : na D i r e to r a G e r a l da Secretar ia ''e Estado 
dos N-gócios do G o v e r r o , aos 17 de ju 'ho de 1953. 

Carias de Albuquerque Seiffarth — D i re tor 
G e r a l . Subs t . 

R E G U L A M E N T O A QUE S E R E F E R E O DÇCEETO 
,N. 22,514, DE 17 D E J U L H O D E 1953 

C A P I T U L O 1 
Das Finalidades 

Ar t i go l o — A Fe-t.T tio V inho , o f ic ia l i zada pela L e i 
n. 291, de 19 de maio de 1949, será promovi : 'a anualmente 
no município de Sã: Roque sob o patrocínio e d reção da 
B cretar a a Agr . cu l tura , através da sua Divisão de F o 
mento Agrícola e terá duração variável com as propor
ções do certame, de acordo com entend.montos prévios cem 
os entidades interessadas. 

Ar t igo 2o — A data da inauguração da Festa d : V i 
nho , de que trata este Regu l am nto, será f xada pelo D i 
retor da Div'sã.0 de F c m o n t o Agrícola ouv dos os interes
sados, com antece êr.cia mínima de 60 (sessenta'» d ias. 

A r t go 3 o — A Festa do V i n h o terá por f ina l idade 
promover-

a> - exp sição, em recinto adequado, de v inhos e ou 
tros deriTados da uva produz i os no Estado, dev d o m ; n t e 
registrados rio Tnotituto de Fermentação do Mini=l.~rio da 
A g r i c u l t u r a , com concurso entr? os expositores e d s t r l bu i -
ção de p r em i s o f c iais aos concorrentes que me.'hores pro 
dutos ap r esen ta ram: 

b>' —' concurso de " s t a n e s " de produtos vitivinícolas, 
eom distrbuição de d p l c r n a s aos cinco que ma 's se des t in
ou <-em pela ornamentação e apr sentação dos seus pro
dutos : . 

c> — festejos e espetáculos p i i b l x o s orientados p r i n c i 
pa lmente no sent ido educat ivo do h - m e m r u r a l e da con
sagração publica dó labor vitivinícola: - -

_ P Ï A R Ï Û O F I C I A I _ 
do EMado de São Paul® IS. V do Bressili 

d.» — f i n i r a i ae auconuaci&í orneais aos memores esta™ 
ttelec.mentOâ Vit.Vinicoias da região; 

e; — procxáinuga, p u b . c a e pelo Secretário d a 
A g r . c i i i t i u a , uns exposâmes pvem^aoos, asm «orno entr ga 
^U6 re..pí.ctivos p iemios e - i p l c m a s ; 

ft — outras atrações, demonstrações técnicas e f es t i 
vas e in i c ia t i vas educacionais re lac ionadas com a pro u -
çap v iUv in i co la , a ju.z.: da D.v.sâo do Fomento Agrícola. 

, . " CAP ÍTULO I I *r~ •"- V i r " - - ' 
D a Organização 

Ar t i go 4.0 — A Festa do V i n h o será organizada e o r i 
en tada pe la . Divisão de Fomento Agrícola, do D e p a r t a 
mento da Produção Vegetal , que poderá contar com a co
laboração de instituições fed ra is especial izadas e p a r t i c i 
pação dos produ-ores, associações interessadas entidades 
cooperativas e autoridades locais. 

Art igo 5.o — A Secretar ia da A g r i c u l t u r a contribuirá 
tota i ou parc ia lmente n a conrtnição e manu 'encao de 
recintos p : rmanontes e ouTas instalacõ-s que se f izerem 
necessárias à reali-ação da Festa do V i n h o de mane i r a 
ef iciente e condigna. 

§ único — A s benfeitorias e instalações a que se re
fere este art igo poderão ser. a juizo da Divisão de F o 
mento Agrícola, ut i l i zadas para f n s de fomento da pro
dução em épocas que não in t e r f i r am com a organização 
e realização da F r s t a do V inho . 

Ar t igo 6.0 — A Secretar ia da A g r i c u l t u r a colaborará 
at ivamente na propaganda da Festa do V i n h o através da 
sua organmfão de publ ic idade, f icando a seu c i r g o a i m 
pressão e distribuição de cartazes dist ! cos aluMvos. fo lhe-
tos->->r«)gram?.s etc. bem como a confecção ou aquisição 
de fotografias quadros mate r i a l de expediente e outros 
nece=°ários ao certame. 

Art :go 7.0 — A critério do Di re tor da Divisão»de F o -
mante Agrí~o'a. a S^retaria da A^r i cu ' ^ura subvenciona
rá a orn-rnen^aião de recintos e logradouros, espetâcu'os 
e fest iv idad"s re'<> canados com a Festa do V i n h o de que 
t ra ta e^te Regulamento . 

Art igo 8.0 — Os Drêmios e diolom98 o f ic ia is mencio
nados n-we Regu lamento ser"/o adquir idos ou mandados 
confeccionar p e ' i Secretar ia da Ag r i cu l t a ra . 

§ único — Poderão ser acei*os P o f ic ia lmente d ' s t r i -
buides nrêm'os e recomrjen'-as oferscidos ptn p-rticuTares, 
assoe*ações de classes, entidades ooper . i t i vas . f r m a s co-
merc ; < > i= e outras inst l"u :ções púbücas ou pr ivadas. 

Art igo 9.0 — As de-o?sas d~cor , -en f ,»s das atribuições 
orevi^tas n°ste Re^ul- i mento correrão -por c n n t a de ver
bas consignadas anualr"°nte no nrc?mento da Secre tar ia 
da A g r i c u l t u r a para a Festa do V inho . 

CAP ÍTULO I I I 
Dos Ccncu-sos e Class" f!"ação 

Ar t i go 10 — Os produtores de v inho e outros d~r i va -
dos da uva oue deseiarem concorrer aos con-ursos de que 
t ra ta o ar i igo 3.o dest=> Regu lamento deverão inscrevêr-
se até 96 h~ras an f es da infiiTuração do c<*rtame. 

í l . o — A inscrição a que se refere este »rtigo será 
feita rwr meio de uma f i cha em três V a s . T>erm«ne- a"do 
a p r i m i ra em poder dos orîan'zador 1 s da Festa do V i n h o , 
a secunda será en 're^ue ao produtor e a terceira será 
ader i ra à amestra do produto Inscrito 

§ 2.0 — As pr imeiras e segundas vias da f i c h i m e n -
e'onada no por"gra f^ anter ior c"-n*er7n o nome do p ro 
dutor mun 'e in ' o onáa es*á estab ' lec 'do esprc'fîcoçoes 
cnmr>let~s do ureduto submetido a c.-nourso e d " t a do re -
cebim?nto: a torre ira v ia conterá a^ent» urn número em 
d e s t 0 " ! ! 0 i ' 1 *nt ier ' ao co r i t ' d i n'̂ o d'-'na's v ias. 

Art'™o 11 — Os " s * a r H s " a «'te se r - f ? ' e ct arti<ro 3.0 
d"s*e R ^ u ^ m e n t o deverão estnr conc' ivd- 's e prantos 
pa ra ^erem lu '^ados "tó ^ 8 horas da véspera da i n a u -
g u r f H " da Festa do V i n h o . 

Ar t ' go 12 — Nenhutna taxa emo^imento ou c o n W -
fcu'ção de qna'ouer n^t ' ive^a s-rá cobrada do produtor 
pe vri ?nresentP"So de v<r>>i—' e outros derivados da uva n a 
expo « ; " 5 o do Fes ta do V n h i . 

Art í (fo 13 — * "lassiíJcofifio e j u ' w m ^ n t o dos " s t ? n d s " 
e smes^rp.'; de v''nh"= e outras produtos da uvn. anresen-
tpdos na Fe?ta d« V ; n h o serão rfs^u^dos a i v t ' r da ex-
n'rado« os re^rjecMvos p-^'ios de ecn"' 'Kão de " « t s ^ ^ s " e 
ir>"cri"ão d°= a ^ ^ s t r s s de ou° t r r t - m os artigos 10.o e 
l l . o d"ste R a r a m e n t e por uma comissão composta dos 
segu !-"tes r»-^mbros' 

a) — Dire*or da D ' v i s 5 o de Fomento Agrícola do D e 
partamento d í P r o d u t o V " g e t i l : 

b) — D ' r e ' " r da •Ptt"«õ'> de Eno log ia de São Roque, 
do Ministério da Awr i cu ' tura : 

c> — u m representante do " F o r u m Pau l i s t a de F r u -
t i c u ' t u r a " ; 

á) — u m r e o f s e n t a n t e dos v i t i v in icul tores do m u n i 
cípio de São Rcque ; 

e> — dc,ís técn'cos em Fnoloçia pertencentes ao qua 
dro da Secretar ia da A " r i c u l t u r a 

§ únt"o — Os membros a que se referem as alíneas 
- ! c " " " d " e " e " sTão, rles :™idc>s pe'o S ' c re ta r i o da A ? r i -
cuHnra , mediante indicarão dos re<or"íen'».dos ou dos 
órgãos a aue es+ão « i ryrd in" do« podando a 'nda da C o -
m's'âo fo^er p-ute técnicos do Inst i tuto de Fermentação 
do Ministério da Ag r i cu l tu ra para est? f im esnecialm-nte 
convidados. 

Art 'go 14 — Os nrodutos exoostos ou Drodu^idos por 
owsstnizaço-es ou entidades munic ipa is , estaduais e fe
derais não concorrerão a prêmios recompensas ou d i 
plomas. 

Art igo 15 — Os produtos serão tul?ados pel^s amos
tras exist°n*es nos arquivos d is d "pendências do Ins t i 
tuto de Fírmenta"ão no Estado de São Pau lo . en*~-das 
ate o d ia 31 de dezembro do ano anter ior ao da '.» 'sta 
do> V i n h o . 

A r t i go 16 — N a eventualidpde da amostra re fer ida no 
art igo anter io r apre?er>tar defeitos a c i f , e n t i l s . ad^ i idos 
da má qual idade da ro lha ou da garra fa , como s "bor e 
gostos estranhos à nrópriu n n t u r e i a do oi-oduto far-se-á 
nova coleta de ain^s r a . ou ria d a n e - r ^ e i a * do Tn^t^-'to 
de Ferment~ção ou no cc-ner- io vare j is ta ou tio prótorio 
estaceleermento produter á juizo da Comissã<- de J u l g a 
mento. 

Ar t ' go 17 — P a r a f ins do julga—ento. os produtos a 
serem j ' ^ a d o s se enquadrarão nos 31 ( t r in ta e ura) se
guintes tmos e classes: 

1 — T i " t o — de mesa, °eco 
2 — T i " f o — de me ' a , d coe 
3 — T in t o — 1'coroso O e i m a d« alcool ) , seco 
4 T in to — MOTORO (aci""a de 12° alcool ) , doce 
g _ F ranco — de rre^a seco 
g _ B i a n c o — de mesa. dece 
7 — Branco — l'srro<--o 'a" 'ma de 11° a l con l l , seco 
8 — P r a n c o — r"ccro"o (s»cima de 12 e a lcool ) , doce 
9 — Rosado — de rresa seco 

10 — Posado — de mesa. dece 
11 — Rosado - ! i "oro-o l a d m a de IV alcool ) , seco 
12 — R o fido - l icoroso f a c^ - a de 1*!" alcool>. doce 
13 — V i r h o s compostos — V e r m u e branco seco 
14 — V inhos compostos — V°.rmute b r i n c o m°io-doce 
15 _ V inhos compostos — Vermute **r"»oco doce 
11 — V i n c o s oompo?tcs — Vermute t i " t o seco 
1 7 - — ' V i r h o s compostos — Vermute t i n t o rneío-doce 
18 — V inhos comtiosto? — v » r T n , 1 , ' » t into doce 

" 19 — V i n h o compostos — Quinados 
20 — V i r h o s "ompo--fos — Or-ersos (Gemados. Guará-

' nados. Ferrequinas etc.) 
21 — E s p u i a a n es (acimfc-del5afcn»os£eHft) - B r a n c o -

N u m . 158 — Áno 63.« 

22 — Espumantes ( a c ima de 1,5 atmosfera), . Rosad® 
23 — i ^pu iua i j t e s (ac ima ae 1,5 atmosfera ) . T i n t e 
24 — i r i z a i i t e s vate 1,5 atmosfera ) , branco 
25 — F r i zan tes (até 1,5 atmosfera ) . Rosado 
26 — Fr i zan tes (até 1,5 atmosfera)-. T i n t o 
27 — Desütaoos Conhaque . 
23 — Dest i lados, Bagace i ra . 
29 — Geropigas e Abafados. 
30 — Vinagre de v inho . 
31 — Sucos de uva n a t i ra i s . 
Ar t igo 18 — D e cada u m dos t r i n t a e u m (31) classes-

t ipos de produtos de que t r a t a o art igo anter ior a C o 
missão de Ju lgamento escolhera Í.Ò c inco melhores amos
tras, as quais receberão d ip lomas e prêmios of ic iais . 

Parágrafo único — A Comissão de Ju l gamen to elegerá, 
dentre o pr imeiros colocados em v inhos t intos e b r a n 
cos, de mesa. secos, a amostra campeã, à qua l será c o n 
ferido o Grande Prêmio "Bento de Abreu Sampaio Vida l " 
expressamente üistiuido pela le i n . 291 de 19 de março de 
Í949. 

Art igo 19 — P a r a ju i gamen .o dos v inhos e outros 
derivados da uva, a Comissão de Ju l gamen to obedecerá às 
seguintes normas . 

a) — execução dos s-eus t raba lhos em mesa r e d o n d a " , 
em recinto fechado, só presentes os seus membros e au= 
xi l iares mciispensaveis; 

b) — eliminação das amostras cujas constantes a n a 
líticas não satisfaçam as exigências da legislação v igente; 

c) — apreciação das amostras remanenscentes por p ro 
v a de degustação prefer ivelmente do t ipo t r i angu lar . 

A r t i g o 20 — Os " s t a n d s " serão julgados por uma co 
missão i n egrada por 5 membros, sendo 3 da Comissão 
de que t r a t a o art igo 13 deste Regu lamento e mais 2 pes
soas l igadas ao mov imento artístico de São Roque d 3 -
vendo a mesma comissão aprec ia r o mérito dos " s t a n d s " 
pelo seu valor estético, completado pe la sua ornamentação 
<s _ r ran jamento , bem como dos rótulos e ma t e r i a l de acon= 
üicionamento dos produtos expostos. 

A r igo 21 — A Comissão de Ju l gamento organizará & 
relação dos concorrentes premiados pa ra conhecimento 
geral e f ins previstos n a l e t r a " e " do art igo 3.o deste 
Regu lamento . 

Ar t igo 22 — Os casos omissos e as dúvidas por acasg 
existentes neste Regu lamento serão resolvidas pelo Se
cretário da Ag r i cu l tu ra . 

Ar t i go 23 — O presente Regu lamento entrará em v i 
gor na da ta de íua publicação revogadas as disposiçõe» 
em contrário. 

Secre a r i a de Estado dos Negócios da Agricultura, aoa 
17 de j u l h o de 195?. 

. João Pacheco e Chaves 

D E C R E T O N. 22.515, DE 17 D E J U L H O D E 1953 

i.> Abre a Secretaria da Viação e Obras P4» 
^ - i bMcas um crédito especial de C r $ 
' • 60.000.000,00, destinado a despesas com * 

execução do Plano Quadrienal de Admi
nistração. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando, das atribuições que 
lhe são confer idas por le i , 

D E C R E T . . 
Ar t i go l . o — De conformidade com o art igo l . o da 

L e i n . o 1.368, de 17 de dezembro de 1951. f ica aberto, na 
Secretar ia da Fazenda , a Secretar ia da Via."ão e Obras 
.Públicas, u m crédito especial de C r $ 60 000^000,00 «ses
senta milhões de cruzeiros) , pa ra atender às desnos-;s 
previstas no P l ano Quadr i ena l de Administração, dest i 
nado a obras de Aeroportos a cargo da D i r e to r i a de Ae
roportos. 

Ar t i go 2.o — o valor do presente crédito será cober
to com os recursos provenientes do produto de c/cracóis 
de c rJd i to que a S : c r e ta r ia da Fazenda f i a autor i zada 
a real izar , elevando-se de 0,508% o l imi te f ixado no a r 
tigo 2.o do Decre to -Le i n . o 13.156. de 30 de dezembro de 
1942. 

Ar t igo 3.o _ Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , aos 17 
de j u l h o de 1953. 

L U C 4 . S N O G U E I R A G A R C E Z x .a--**5 ; í 
Mario Beni „. " "- * 
Nilo Andrade Amaral 
Pub l i cado na D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de E s t a 

do d^s Negócios do Governo, aos 17 de j u l h o de 1953, 
Carlos de Albuquerque Seiffaríh 
Di re to r G e r a l , Subs t i tu to . 

D E C R E T O N. 22.516, DE 17 DE J U L H O D E 1953 

•,-í. — Aprova novas bases de tarifas para viço-
• ' rarem nas linhas da Companhia Paulista 

de Estradas de ferro. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R DC 
E S T A D O Z>y, S A O P A U L O , usando das atribuições qui 
lhe são conferidas por lei e cons idrrando o que lhe re
presentou o Secretário de Es tado dos Negócios da V i a 
ção e Obras Públicas, acerca do requerido pela Companhi» 
Pau l i s t a de Es t i adas de Ferro , sobre a nec"ssidade de se-
rerr reajustados os ordenados do pessoal da interessada 

D E C R E T A : 
Ar t igo l . o — F i c a m aprovadas nas folhas que cora 

este oa ixam, r u b r i adas pelo Secretário de Estado dos 
Negócios da Viação e Obras Públicas novas bases de ta 
rifas, em substituição às vigentes nas íínhas da C o m p a 
n h i a Pau l i s ta de Estradas de Fe r ro 

Parágrafo único — Nas novas bases já se a cham i n 
cluídos os f-umentos de 2 0 ^ e 4 % a eme se rererem. res
pectivamente, o decreto-lei federal n . o 7 . 6 3 2 . de 1 2 de 
j u l h o de ' 9 4 5 e o decreto federal n o 2 6 T7^ de 1 4 H P Í U -
n h o de 1 9 4 9 , até a de f in i t i va regularização da cobrança 
do fundo de iue f a t a o decreto estadual n .o 4 2 0 2 de 
1 0 de março de 1 9 2 7 . 

Ar t igo 2 , o — Do acréscimo da recsita. decorrente da 
aolicaçãc das oa^es de t»rifas ora aorova^as. a impor 
tância até C r $ 5 1 . 5 0 0 . 0 0 0 , 0 0 será empre/jada no aumen 
te de vencimentos do pessoal da Companh i a Pau l i s ta de 
Es.i-rtdas de Fe r ro 

Parágrafo único _ Esta Companh i a , apresentara den
tro de noventa dias da data da vigência dôste d e r e t o ao 
Se retário d2 Estado dos Negó-ios da Viação e Obras P u 
blicas, o novo qvadre de vencimentos dc nessoal o rgan i 
zado tendo em vista o disposto neste art igo 

Ar t i go 3 o _ Este decreto entrará en. vigor na lata 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, atas 17 
de j ^ h o de 1 9 5 3 

' L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
NU* Andrade 0 maral 
Publ i cado na Di re tor ia G e r a l da Secretar ia de Esta

do dos Negócios do Governo, aos 17 de julho de 1953. 
• Carias de Albu<raemae .'eiffarth 

Diretor- G e r a l , Substituto . 
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